
 

 

 

                                    DECRETO Nº 012/2025 

 

 

Autoriza a reabertura de crédito adicional especial no 

orçamento do Município, indica recursos e dá outras 

providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei 

Orgânica, sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial na Lei de Orçamento Municipal 

para o exercício de 2025, instituída pela Lei Municipal nº 4.384/2024, com as seguintes codificações: 

 

04                                                                                      SECRETARIA DE SAÚDE 

0401 10 301 0010 1124                                                 VEI. EQUIP. MATERIAL PERMANENTE 

0401 10 301 0010 1124 44905200000000 2601      Equipamentos e Material Permanente 

Valor Total R$ 304.800,00 

 

TOTAL: R$ 304.800,00 

 

Art. 2º Servirá de recursos para reabertura do crédito especial, que trata o art.1º, o superávit 

financeiro do exercício anterior, da fonte de recurso 1601, no valor de 304.800,00. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de janeiro de 2025. 

 

 

 

GELSON MIGUEL SCHERER 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

ELOY ARTY AULER 

Secretário Municipal da Administração. 
 
 


